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TERMO DE REFERÊNCIA  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AQUISIÇÃO DE CIRCUITO PARCAO 
 

1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação empresa para fornecimento de 
circuito para cachorro – parcão, incluindo equipamentos e obstáculos, a ser instalado em espaço no lago do 
alvorada, em atendimento à Secretaria de viação e obras, conforme condições quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

 
2 – JUSTIFICATIVA: 
 

  Justifica-se e motiva-se a realização deste para atender as necessidades da administração 
municipal, no que se refere à Contratação de empresa especializada para FORNECIMENTO DE 
CIRCUITO PARA CACHORROS - PARCÃO, INCLUINDO EQUIPAMENTOS E OBSTÁCULOS  ,  A SER 
INSTALADO EM ESPAÇO NO LAGO DO ALVORADA, visando promover o bem-estar animal, a adoção 
responsável, experiências entre tutores e seus pets, incentivar a economia local, ampliar a 
conscientização quanto a importância de cuidados veterinários e democratizar o acesso a eventos 
de segmento pet e a fruição cultural.  

No circuito para cachorro com obstáculos e equipamentos pode ser constituído por 
diferentes elementos, tais como: gangorra, rampas, muro, túneis, distância, pneu e saltos. Nas 
competições, o juiz é responsável por montar cada percurso que deve ser executado no menor 
tempo possível, sem que a dupla faça desvios ou derrube obstáculos. A montagem dos percursos é 
feita de acordo com o nível de dificuldade em que cada cão se encontra. 

Além de proporcionar o gasto de energia física e mental, a prática desse esporte é uma 
excelente ferramenta de socialização; auxilia na prevenção e resolução de alguns problemas 
comportamentais e aumenta muito o vínculo entre cão e dono. 
Não podemos deixar de falar dos benefícios para nós humanos: a prática do esporte nos ajuda a 
aprimorar a capacidade de entender e nos comunicar cada vez melhor com nosso cão. É um 
momento em que também conseguimos socializar com outros alunos e seus cães, fazemos novas 
amizades e, claro, melhoramos (e muito!) a nossa saúde e preparo físico. 

A ideia já vinha tomando força junto a equipe técnica de engenharia e arquitetura do 
município, e através da Arquiteta Liziane Teston Behne, a ideia foi levada ao executivo, que após a 
análise do projeto, de pronto aprovou e solicitou que a equipe desse continuidade a instalação do 
primeiro espaço pet da cidade. 

Em primeiro momento uma unidade será instalada em espaço localizado no lago do 
alvorada, visto que, o local já recebe muitos pets junto a seus familiares. Com isso, inicialmente será 
instalado um circuito para cachorros, que carinhosamente foi batizado de Parcão. O início da 
infraestrutura já se iniciou e a sociedade se mostrou receptiva com o projeto, e visualizados grande 
aceitação assim que for liberado para uso. Dessa maneira ainda, a administração terá uma base para 
que novos circuitos sejam instalados nos demais parques da cidade. Visto que, todos recebem 
animais junto com seus familiares. 
Nesse momento, a administração municipal optou pela aquisição de um circuito com poucos 
brinquedos, visto que, precisa-se de uma análise da aceitação da comunidade e seus pets para que o 
projeto no futuro seja ampliado. 

Para a precificação dos valores a equipe de engenharia do Município buscou propostas 
comerciais junto a fornecedores específicos do objeto. Os valores ofertados estão de acordo com o 
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mercado e justos para a aquisição. Dentre os orçamentos apresentados, a empresa com a proposta 
mais vantajosa para o município foi a da empresa DISTRIBUIDORA MJR LTDA, sendo então a 
empresas vencedora para fornecer o objeto solicitado. 
 
3 – EMPRESA A SER CONTRATADA: 
 

DISTRIBUIDORA MJR LTDA 
CNPJ: 54.266.533/0001-49 
ENDEREÇO: AVENIDA NEREU RAMOS Nº 294 – BAIRRO CENTRO / ARAQUARI - SC 
CEP: 89245-000 
CONTATO: (47) 9967-1668  
E-MAIL: distribuidoramjr@gmail.com 
 
 

 
4 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
 

Justifica-se a solicitação do julgamento POR LOTE, haja vista a necessidade de manter a 
qualidade e padrão dos bens e serviços utilizados, por se tratar de um conjunto, sendo assim o 
gerenciamento permanece todo o tempo a cargo do mesmo contratado, desta forma, com o 
julgamento por lote, concentrando assim a responsabilidade pela execução dos serviços em uma só 
empresa e da garantia dos resultados. 

 
5 – LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:   
 

Os equipamentos que compõem o circuito deverão ser entregues na garagem da Prefeitura 
Municipal, pátio de máquinas, situada a rua Marília, 665, bairro Padre Ulrico, aos cuidados da arquiteta 
Liziane Teston, fiscal nomeada. 

Todas as peças (equipamentos) que compõem o circuito, objeto deste termo, deverão ser 
acondicionadas em embalagem apropriada contra danos e outros, identificadas, e todos os acessórios e 
insumos necessários à instalação deverão acompanhar cada peça 

Do manual de instalação e manutenção: Todos os equipamentos que compõem o circuito 
deverão vir acompanhados dos seus respectivos manuais, em língua portuguesa, e deverão orientar a 
equipe do Município quando da instalação e manutenção destes. 

 
6 – PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:   
 

O material deverá ser disponibilizado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, integralmente, após 
o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 
autorização contida nas respectivas Notas de empenho. 

O contrato de fornecimento terá a vigência de 180 (cento e oitenta) dias  

O material será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 
(um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7 – OBRIGAÇÕES:   
 

DA CONTRATADA:  
 

Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

-Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de 
Registro de Preços, bem como estado de conservação dos produtos e matérias.  

- O material deve ser entregue perfeitamente acabado, livre de qualquer falha ou imperfeição; 

Não poderá a detentora do contrato recusar-se a entregar os materiais solicitados na nota de 
empenho; 

- A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos, ou que não atenda ao edital; 

- A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

- A contratada deve manter no local de descarga do material, um perfeito sistema de 
sinalização, afim de evitar qualquer tipo de acidente, sendo a mesma responsável por qualquer prejuízo ou 
dano causado, seja material ou físico. 

- A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
DO CONTRATANTE: 
 

-  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 
8 – ESPECIFICAÇÃO DOS BENS:   
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Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor 

unitário R$ 

1 

Sequencia com 03 arcos para salto, em tubo calandrado composto por duas colunas 

de madeira plástica com dimensões de 120x1600mm (LxA) (arco com diâmetro 

de Ø700x31,75mm (DxP), na parte interna do arco revestido com EVA colorido. 

Os elementos de fixação deverão ser de aço galvanizado, acabamento zincado, 

onde os mesmos que estiver exposto serão revestidos com um acabamento em 

plástico. Todo material de aço é passado pelo processo de galvanização a fogo e 

com acabamento em pintura eletrostática. 

 
Imagem Ilustrativa 

1 und 5.323,90 

2 

Gangorra- A gangorra possui as dimensões 300x3000mm(lXC) – composta por 

duas colunas de madeira plástica reciclada, com acabamento em polietileno com 

as dimensões 120x700mm (LxA). Dois acabamentos de plástico com as 

dimensões 120x120mm; Um fechamento da gangorra com as dimensões 

300x2000 (LxA), fabricado com madeira tratada em au madeira

 
Imagem Ilustrativa. 

1 und 1.239,90 

3 

Tunel Rotomoldado curvado 90º 3000x800 com dimensões de 2000x1100 (LxA) 
com diâmetro de 800 mm externo, com drenos na parte inferior, afim de evitar 
acumulo de agua, interna revestida com pista de emborrachada com dimensões de 
500x2000x5 mm, composto por dois tubos de 1000mm de largura, fabricados em 
polietileno extrudado, com tratamento antiestático e UV. Quatro Colunas 
fabricadas em madeira plástica com acabamento em polietileno, com dimensões 
de 120x1100mm (LxA). Quatro acabamentos de polietileno, duas flanges de 
entrada, fabricadas em polietileno colorido com dimensões de 940x1030mm 
(LxA). Fixadores em aço galvanizado.   
 

 
Imagem Ilustrativa. 

1 und 9.808,13 

4 

Ponte Colosso com dimensões 3523x2003mm (LxA), composta por duas rampas 
825x1400mm (LxA, fechamento da rampa fabricado madeira tratado em 
autoclave que promove uma maior resistência as intempéries. Acabamento em 
verniz e partículas de quartzo com a finalidade de antiderrapante. cada rampa é 
composta por sete degraus que são fabricados com madeira Autoclave. Duas 
armaduras da rampa, que são fabricadas com tubo retangular 20x40mm com 
espessura 2mm e barra chata com 31,75mm de largura com 3,18mm de espessura; 
quatro colunas de madeira plástica reciclada com as dimensões de 120x850mm 
(LxA); Quatro acabamentos de plástico com as dimensões 120x120mm; Quatro 
deck de madeira plástica reciclada com as dimensões 120x515mm (LxA); Dois 
deck de madeira plástica reciclada com as dimensões 120x830mm (LxA); Cinco 
correntes plásticas com 

1 und 8.539,37 
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565mm de altura; Dois fechamentos internos com as dimensões 825x515mm 
(LxA) , composto por madeira de autoclave. Os quadros do fechamento são 
fabricados com cantoneira de aço com 50,80mm de largura e espessura de 
3,18mm; Uma 
plataforma de madeira plástica reciclada nas dimensões 1050x1050mm; Duas tela 
de proteção 830x400mm (LxA), que é fabricada com tela galvanizada malha 
35x35mm e com Ø2,77mm o fio, tubo 20x40mm com espessura de 2mm e uma 
placa com a dimensão de 885x800mm (LxA), fabricada com o tubo 20x40mm 
com a espessura de 2mm, chapa de aço com espessura de 1,2mm. Dois adesivos e 
duas placas de PS com formato de osso com as dimensões 479x172mm (LxA) 

 
Imagem ilustrativa. 

5 

Placa informativa: dimensões 740x1600 (LxA), Composta por duas colunas de 
madeira plástica reciclada com as dimensões de 120x1600mm (LxA); Dois 
acabamentos de plástico 120x120mm; Um quadro de metalon 500x1050mm 
(LxA), que é 
fabricado com tubo 20x40mm. Informando as leis municipais e as normas 
regulamentadoras para a utilização do espaço pet, considerando política de boa 
convivência entre humanos e pets 

 
Imagem Ilustrativa. 

1 und 1.088,70 

 
Nota explicativa: A intenção do município é adquirir produtos iguais ou similares as das imagens apresentadas nos itens, 
devendo as mesmas atender ao descritível técnico.  Caso haja algum equivoco no descritivo quanto as dimensões, será 
considerado a análise da imagem apresentada no auxílio da contratação. 

 
 

VALOR TOTAL GERAL MÁXIMO R$26.000,00 
 

 
9 – RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:   
 

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas 
oriundas da receita própria do município (recursos livres).   

 

10 – PENALIDADE/SANÇÕES 
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As sanções administrativas a serem aplicadas neste processo licitatório fazem referência a Lei 
nº 10.520/2002, as previsto na Lei nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 251/2021. 

 

  
11 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:   

O recebimento do serviço, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será 
efetuado pela Arquiteta Liziane Teston Behne, da secretaria de viação e obras, telefone (46) 9128-0986, a fim 
de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.   

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 
agentes e prepostos. 

 
12 – DADOS DA SOLICITAÇÃO:   
 – Secretaria Municipal de Viação e Obras – Nome do elaborador deste Termo de Referência: Claudio Kozan. – Telefone/Ramal para Contato: 2157. – Anexos a este Termo encontram-se os documentos que deram base à solicitação.  

 
 
 
 
13 – AUTORIZAÇÃO 

 
Francisco Beltrão, 08/04/2024 

 
 

José Claudimar Borges 
Secretário Municipal de Viação e Obras 

 
 

Marcos Ronaldo Koerich                                       Cleber Fontana 
Sec. Mun. de Administração                                  Prefeito Municipal 

 
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito Municipal no Edital e seus 
Anexos. 
 
14 – ANEXOS 
 
Estamos anexando documentos para subsidiarem o procedimento licitatório de aquisição dos referidos 
ingressos.  

 
ANEXO I – Orçamentos 

ANEXO II – Obtenção do menor preço 
ANEXO III – certidões negativas  

ANEXO IIII – Contrato social 
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ANEXO II – OBTENÇÃO DO MENOR PREÇO 
 

Item Descrição 

EMPRESA 
 1 

EMPRESA  
2 

EMPRESA  
3 

EMPRESA 
4 

NÚMERO 
DE 

COTAÇÕES BABY TOY DISTR. MJR 
TOY 

COMPANY 
GATISSIMO 

1  PARCÃO  29.746,40 26.000,00 31.298,00 30.250,00 4 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FD1D-FAC2-074C-A1DE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCOS RONALDO KOERICH (CPF 056.XXX.XXX-23) em 09/04/2024 15:03:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSÉ CLAUDIMAR BORGES (CPF 762.XXX.XXX-04) em 09/04/2024 15:50:54 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLEBER FONTANA (CPF 020.XXX.XXX-21) em 10/04/2024 00:29:15 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/FD1D-FAC2-074C-A1DE
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